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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 86, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXIX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 1318/2021,
resolve

Art. 1º Declarar a vacância de um cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade
Administrativa, Classe A, Padrão 2, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei nº
7094/1983, em virtude de posse do servidor JOSE LEONARDO MANO PEREIRA em outro
cargo público inacumulável, com fulcro no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8112/1990,
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a
partir de 09 de fevereiro de 2021.

TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
PORTARIA Nº 139, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo
art. 16, XI, do Regimento Interno, e

Considerando a decisão exarada no Sistema Eletrônico de Informações nº
0027126-76.2020.6.18.8000, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor
EVALDO BISPO CARDOSO, Analista Judiciário, Área Administrativa, NS, Classe "C", Padrão
13, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, cargo criado pela Lei nº 6.082, de
10/07/1974, matrícula nº 07, lotado na Seção de Jurisprudência e Biblioteca, do Gabinete
da Coordenadoria de Jurisprudência e Documentação, da Secretaria Judiciária, nos termos
do art. 3º Emenda Constitucional nº 103/2019 combinado com o art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

Art. 2º Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem ao dia 08 de fevereiro
de 2021.

JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
ATO Nº 46, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 24, inciso XLVII, do Regimento Interno do Tribunal, resolve:

Art. 1º Designar JOSE CARLOS MORALES para função comissionada de
Assistente I, nível FC-1, da 150ª Zona Eleitoral - Fernandópolis, de 1º de março de 2021 a
30 de abril de 2021.

Art. 2º Este ato será publicado no Diário Oficial da União.

WALDIR SEBASTIÃO DE NUEVO CAMPOS JUNIOR

ATO Nº 47, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 24, inciso XLVII, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Designar IARA DA SILVA MOTA para função comissionada de Assistente
I, nível FC-1, da 287ª Zona Eleitoral - Mogi das Cruzes, no período de 2 de fevereiro de
2021 a 3 de julho de 2021.

Art. 2º Este ato será publicado no Diário Oficial da União.

WALDIR SEBASTIÃO DE NUEVO CAMPOS JUNIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 282, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1003690/2021,
resolve:

Art. 1º Dispensar POLLYANA LINO GOMES, matrícula N. 312.710, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal da Função Comissionada,
FC-02, do Gabinete do Exmo. Sr. Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau Fabricio
Fontoura Bezerra.

Art. 2º Designar KARLA SANTANA LIMA, matrícula N. 309.929, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-02, do Gabinete do Exmo. Sr. Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau
Fabricio Fontoura Bezerra, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-04, da referida
Unidade.

Art. 3º Designar HIRAN MARCOS FERREIRA CAMPOS, matrícula N. 318.464,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-04, do Gabinete do Exmo. Sr. Juiz de Direito Substituto de
Segundo Grau Fabricio Fontoura Bezerra, ficando dispensado da Função Comissionada, FC-
05, de Oficial de Gabinete, da referida Unidade.

Art. 4º Exonerar MARILUCE TEIXEIRA MENDONCA, matrícula N. 312.258,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Cargo em
Comissão, CJ-03, de Assessor do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da
Primeira Turma Recursal, Dr. Fabrício Fontoura Bezerra.

Art. 5º Designar a Bacharela em Direito, MARILUCE TEIXEIRA MENDONCA,
matrícula N.312.258, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, do Gabinete
do Exmo. Sr. Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau Fabricio Fontoura Bezerra.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
ATO TRT6-GP Nº 37, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a opção pelo regime de
previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618/2012, manifestada no PROAD nº 5932/2019, com
fulcro no art. 3º, inciso II, do referido diploma legal, c/c o art. 92 da Lei nº 13.328/2016; CONSIDERANDO
o disposto no caput do art. 3º da Resolução Conjunta STF/MPU nº 03, de 20 de junho de 2018, resolve:

DECLARAR que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, que
será devido à servidora SHEYLA CARVALHO RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal efetivo deste Tribunal, por ocasião da concessão de sua
aposentadoria, inclusive por invalidez, ou ao beneficiário de pensão por morte pelo regime próprio de
previdência da União, corresponde ao montante de R$1.517,55 (mil, quinhentos e dezessete reais e
cinqüenta e cinco centavos), calculado de acordo com o art. 2º da Resolução Conjunta STF/MPU nº
03/2018, o qual será atualizado na forma do § 2º do art. 3º desse normativo e do § 6º do art. 3º do
diploma legal referenciado, ficando resguardado o direito de revisão do valor apurado, na hipótese de
averbação de tempo de contribuição computável para esse fim.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

ATO TRT6-GP Nº 40, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a opção
pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618/2012, manifestada
no PROAD nº 5935/2019, com fulcro no art. 3º, inciso II, do referido diploma legal, c/c o
art. 92 da Lei nº 13.328/2016; CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 3º da Resolução
Conjunta STF/MPU nº 03, de 20 de junho de 2018, resolve:

DECLARAR que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012, que será devido ao servidor HELÊNIO DE CARVALHO ELLERY FILHO, ocupante
do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação do Quadro de Pessoal efetivo deste Tribunal, por ocasião da concessão de sua
aposentadoria, inclusive por invalidez, ou ao beneficiário de pensão por morte pelo regime
próprio de previdência da União, corresponde ao montante de R$1.219,93 (mil, duzentos
e dezenove reais e noventa e três centavos), calculado de acordo com o art. 2º da
Resolução Conjunta STF/MPU nº 03/2018, o qual será atualizado na forma do § 2º do art.
3º desse normativo e do § 6º do art. 3º do diploma legal referenciado, ficando
resguardado o direito de revisão do valor apurado, na hipótese de averbação de tempo de
contribuição computável para esse fim.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

ATO TRT6-GP Nº 41, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a opção
pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618/2012, manifestada
no PROAD nº 5963/2019, com fulcro no art. 3º, inciso II, do referido diploma legal, c/c o
art. 92 da Lei nº 13.328/2016; CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 3º da Resolução
Conjunta STF/MPU nº 03, de 20 de junho de 2018, resolve:

DECLARAR que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012, que será devido ao servidor GUSTAVO FERNANDES CARVALHO, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal efetivo deste Tribunal, por ocasião da concessão de sua
aposentadoria, inclusive por invalidez, ou ao beneficiário de pensão por morte pelo regime
próprio de previdência da União, corresponde ao montante de R$429,17 (quatrocentos e
vinte e nove reais e dezessete centavos), calculado de acordo com o art. 2º da Resolução
Conjunta STF/MPU nº 03/2018, o qual será atualizado na forma do § 2º do art. 3º desse
normativo e do § 6º do art. 3º do diploma legal referenciado, ficando resguardado o
direito de revisão do valor apurado, na hipótese de averbação de tempo de contribuição
computável para esse fim.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

ATO TRT6-GP Nº 44, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a opção
pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618/2012, manifestada
no PROAD nº 5977/2019, com fulcro no art. 3º, inciso II, do referido diploma legal, c/c o
art. 92 da Lei nº 13.328/2016;CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 3º da Resolução
Conjunta STF/MPU nº 03, de 20 de junho de 2018, resolve:

DECLARAR que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012, que será devido à servidora RAFAELA CASTELLÕES DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal efetivo deste Tribunal,
por ocasião da concessão de sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou ao beneficiário
de pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, corresponde ao
montante de R$1.597,45 (mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco
centavos), calculado de acordo com o art. 2º da Resolução Conjunta STF/MPU nº 03/2018,
o qual será atualizado na forma do § 2º do art. 3º desse normativo e do § 6º do art. 3º
do diploma legal referenciado, ficando resguardado o direito de revisão do valor apurado,
na hipótese de averbação de tempo de contribuição computável para esse fim.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

ATO TRT6-GP Nº 45, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a opção
pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618/2012, manifestada
no PROAD nº 5984/2019, com fulcro no art. 3º, inciso II, do referido diploma legal, c/c o
art. 92 da Lei nº 13.328/2016; CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 3º da Resolução
Conjunta STF/MPU nº 03, de 20 de junho de 2018, resolve:

DECLARAR que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012, que será devido à servidora RENATA ABATH CARDOSO BARRETO, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal efetivo deste Tribunal,
por ocasião da concessão de sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou ao beneficiário
de pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, corresponde ao
montante de R$2.263,83 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e três
centavos), calculado de acordo com o art. 2º da Resolução Conjunta STF/MPU nº 03/2018,
o qual será atualizado na forma do § 2º do art. 3º desse normativo e do § 6º do art. 3º
do diploma legal referenciado, ficando resguardado o direito de revisão do valor apurado,
na hipótese de averbação de tempo de contribuição computável para esse fim.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

ATO TRT6-GP Nº 46, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a opção
pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618/2012, manifestada
no PROAD nº 6032/2019, com fulcro no art. 3º, inciso II, do referido diploma legal, c/c o
art. 92 da Lei nº 13.328/2016; CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 3º da Resolução
Conjunta STF/MPU nº 03, de 20 de junho de 2018, resolve:

DECLARAR que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012, que será devido à servidora CAMILA ARETAKIS VIEIRA DE MELO MOTA,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
efetivo deste Tribunal, por ocasião da concessão de sua aposentadoria, inclusive por
invalidez, ou ao beneficiário de pensão por morte pelo regime próprio de previdência da
União, corresponde ao montante de R$1.307,96 (mil, trezentos e sete reais e noventa e
seis centavos), calculado de acordo com o art. 2º da Resolução Conjunta STF/MPU nº
03/2018, o qual será atualizado na forma do § 2º do art. 3º desse normativo e do § 6º do
art. 3º do diploma legal referenciado, ficando resguardado o direito de revisão do valor
apurado, na hipótese de averbação de tempo de contribuição computável para esse fim.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

ATO TRT6-GP Nº 47, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a opção
pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618/2012, manifestada
no PROAD nº 6039/2019, com fulcro no art. 3º, inciso II, do referido diploma legal, c/c o
art. 92 da Lei nº 13.328/2016; CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 3º da Resolução
Conjunta STF/MPU nº 03, de 20 de junho de 2018, resolve:

DECLARAR que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012, que será devido à servidora VIVIANE TABOSA NEVES, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal efetivo deste Tribunal, por
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